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Atividades 

A origem do Dia das Crianças

   Diferentemente de algumas datas
comemorativas no calendário, o Dia das
Crianças não é importado de outros
países. Na verdade, o Brasil foi pioneiro ao
dedicar um dia inteiro para celebrar e
homenagear a criançada.
  Tudo começou em 1923, durante o 3º
Congresso Sul-Americano da Criança,
quando o deputado federal Galdino do
Valle Filho idealizou a criação de um dia
nacional dedicado às crianças. Por meio
do decreto n.º 4.867, de 5 de novembro de
1924, o presidente Artur Bernardes
oficializou o dia 12 de outubro como o Dia
das Crianças.

Língua portuguesa - Dia das crianças 

   A escolha da data foi bastante significativa: ela coincide com o dia em que
Cristóvão Colombo “descobriu” as Américas. Além disso, o Dia das Crianças se tornou
feriado nacional porque é comemorado no mesmo dia da celebração de Nossa
Senhora Aparecida, padroeira do Brasil.

1. Qual a finalidade do texto?
a) Informar sobre uma data comemorativa.
b) Anunciar a chegada de uma comemoração.
c) Mostrar quando Cristóvão chegou às Américas.
d) Comunicar o início do dia da criança no Brasil.

2. Quem propôs a criação do Dia das Crianças?
a) O presidente Artur Bernardes
b) Cristóvão Colombo
c) Um grupo de crianças
d) O deputado Galdino do Valle Filho

3. Sobre o texto, assinale a alternativa CORRETA.
a) O dia da criança surgiu em outros países da América do Sul.
b) O feriado do dia 12 foi inventado pelo presidente Artur Bernardes.
c) O Brasil foi o primeiro país a comemorar o dia da criança no mundo. 
d) O dia da criança foi definido a partir da decisão de outros países.

4. Conforme o texto, a ação do presidente Artur Bernardes possibilitou 
a) a escolha da data.
b) a divulgação da data.
c) o planejamento da data.
d) a formalização da data.
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5. Por que o dia da criança é feriado no Brasil?

6. Qual foi a data legal (decreto) que determinou o Dia das Crianças no Brasil?

7.Sobre o texto, assinale verdadeiro (V) ou falso (F) nas afirmações abaixo:
(  ) O texto afirma que o Dia das Crianças foi trazido de outros países.
( ) O Brasil foi o primeiro país a instituir um dia nacional para crianças,.
(  ) A data 12 de outubro foi escolhida por acaso, sem nenhum significado.
(  ) O Decreto n.º 4.867 foi responsável por oficializar a data no Brasil.
(  ) O texto diz que Cristóvão Colombo inventou o Dia das Crianças.

8. Cite uma palavra do texto que significa “legalizar, oficializar”.

9. O que significa “pioneiro”, no contexto do texto?

10. Localize no texto uma palavra que significa:
a) Desvendou: _______________________
b) Destinar: _________________________
c) Legalizou: _________________________
d) Preferência: _______________________
e) Invenção: __________________________

11. Em “Além disso, o Dia das Crianças se tornou feriado nacional…”, a expressão “Além
disso” exerce a função de:
a) comparação
b) oposição

12. A expressão “Por meio do decreto n.º 4.867” poderia ser substituída, sem alterar o
sentido, por:
a) no entanto
b) assim sendo

c) adição
d) explicação

c) apesar disso
d) por causa de

13. Você acha importante ter um dia especial para as crianças? Por quê?

Escreva em seu caderno, um pequeno texto (de 5 a 10
linhas) sobre o que significa ser criança para você.
Conte o que mais gosta de fazer, quais são suas
brincadeiras preferidas e o que torna essa fase da
vida tão especial.
Dê um título criativo ao seu texto!

Produção de texto
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Gabarito.

1. A
2. D
3. C
4. D
5. É feriado nacional porque o Dia das Crianças é comemorado no mesmo dia de
Nossa Senhora Aparecida
6. 5 de novembro de 1924 (Decreto n.º 4.867)
7.  F- V-F-V-F
8. “Oficializar” ou “oficializou”
9. “Pioneiro” significa quem foi o primeiro, quem iniciou algo
10. a) descobriu, b) dedicar, c) oficializou, d) escolha, e) criação. 
11. C
12. B
13.. resposta pessoal 



Fale conosco por meio de nossa e-mail:
contato@elloeducar.com.br

Ou através de nosso formulário de contato
Contado - Ello Educar
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Ello Educar 

📌 Acompanhe o nosso blog e nã o perca
nenhuma atualizaç ã o!

Adicione nosso site aos seus favoritos e
tenha acesso diá rio a conteú dos

educativos, artigos exclusivos, planos de
aula e sugestõ es de atividades para
enriquecer sua prá tica pedagó gica.

Inspire-se, compartilhe e transforme sua
sala de aula com a gente!

Gostou desse material?
Nos siga em nossas redes sociais e fique

por dentro das nossas atualizaç õ es 

https://elloeducar.com.br/contato-ello-educar/
https://elloeducar.com.br/
https://elloeducar.com.br/
https://www.facebook.com/profile.php?id=100080351117599&mibextid=ZbWKwL
https://www.facebook.com/profile.php?id=100080351117599&mibextid=ZbWKwL
https://www.instagram.com/elloeducar?igsh=MXY4ZDhmcnhnNW81Zg==
https://www.instagram.com/elloeducar?igsh=MXY4ZDhmcnhnNW81Zg==
https://pin.it/1Q7uk6VqB
https://pin.it/1Q7uk6VqB


Olá, querido leitor!

Este material foi desenvolvido com muito carinho,
cuidado e dedicação pela equipe da ELLO EDUCAR, sob
a autoria da professora Lídia Maria Sousa de Lima,
pedagoga e psicopedagoga clínica e institucional.

Todo o conteúdo aqui apresentado é protegido por
direitos autorais. Está terminantemente proibida
qualquer forma de plágio, cópia, reprodução,
redistribuição, venda ilegal ou compartilhamento, seja
total ou parcial, sem autorização expressa da autora.

Essa proibição se aplica tanto para fins comerciais
quanto não comerciais. O uso indevido deste material
constitui violação da Lei de Direitos Autorais (Lei nº
9.610/98) e está sujeito a sanções civis e penais.
Conforme o artigo 184 do Código Penal Brasileiro, a
infração de direitos autorais é crime, com pena de
detenção de 3 meses a 1 ano, ou multa.

📌 Clique aqui para acessar a legislação completa

Agradecemos profundamente a sua compreensão e
respeito por este trabalho. Valorizando o conteúdo, você
também apoia a continuidade de projetos educativos
de qualidade.

Com carinho,
Equipe ELLO EDUCAR

ATENÇÃO: AVISO
IMPORTANTE SOBRE
DIREITOS AUTORAIS

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9610.htm

